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MATÉRIA: Projeto de Lei Ordinária – PLO 04/2023: Dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providências. Autoria: Prefeito

Relatório

Versa o projeto de lei sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos do município, com amparo nas normas infralegais e constitucionais que regulamentam a matéria. É proposto o aumento inicial de 3% (três por cento) a vigorar a partir do mês de janeiro e mais 3% por cento para vigorar a partir de abril de 2023. 

O projeto trata, ainda, de reajuste do valor da gratificação de plantão dos profissionais de saúde instituídos nos incisos I e II do Art. 18-A da Lei Complementar 183/2015. 

Fundamentação

Em se tratando de definição sobre a remuneração paga pelos cofres municipais, inquestionável o interesse local que fixa a competência legislativa municipal, segundo o disposto no Art. 30, I da Constituição Federal (CF). 

Sob o aspecto da iniciativa, vem adotando, o município, o entendimento esposado pela jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal (STF) de que em se tratando de revisão geral anual, à presença das regras de que “deve ser anual, sempre na mesma data, sem distinção de índices e uniforme para toda a administração pública vinculada à unidade federativa, a lei é de iniciativa do chefe do poder executivo nos termos do art. 37, X, e 61 §1º, II, a, da Constituição”
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 3.538 RIO GRANDE DO SUL (STF 21 de 05 de 2020). 
Fonte: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?base=acordaos&sinonimo=true&plural=true&page=1&pageSize=10&queryString=revis%C3%A3o%20geral%20iniciativa&sort=_score&sortBy=desc
. 
Não há dúvidas de que se trata da revisão geral anual, adequando-se o PLO à previsão contida no Art. 219 da Lei Complementar Municipal 192/2016, que a estabelece “a cada mês de janeiro, tendo como fator de correção o IPCA. A generalidade se vislumbra ao contemplar que abarca todos os servidores, (ocupantes de cargos de confiança, detentores de funções e empregos públicos da Administração Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, contratados temporários, bem como dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, do Chefe de Gabinete do Prefeito e do Procurador Geral do Município, incluindo os do poder legislativo municipal e vereadores, proventos de aposentadoria e pensão), (Art. (s). 220, 221, LC 192/16)
Registre-se, em que pese eventual dúvida acerca da possibilidade de aplicação do índice quanto aos subsídios em razão do princípio da anterioridade da legislatura, tema, inclusive, de repercussão geral numerado 1.192 no egrégio STF (ainda não julgado), no caso do Município de Sete Lagoas, o direito à revisão foi assegurado na própria legislatura que o fixou através da LEI Nº 8179 DE 11 DE JULHO DE 2012, art. 2º, pelo que, também se atende à reportada regra. Apesar da mensagem afirmar que se concede a revisão no importe de 6%, a revisão concedida não ultrapassará o índice acumulado nos 12 (doze) meses anteriores do IPCA, não se vislumbrando aumento real, tendo em vista que o fracionamento com incidência de 3% a partir de janeiro, acrescendo-se mais 3% somente a partir de abril, fará com que a média anual do reajuste se mantenha no índice permitido (quanto aos subsídios). 

Observe-se ainda que ao garantir o pagamento do salário-mínimo aos que, com a aplicação do índice não alcancem seu respectivo valor fixado para o ano em curso, a lei preserva a obrigação constitucional relativa a ele (salário-mínimo). 

Atente-se também ao fato de que a lei proposta exclui da incidência da revisão a gratificação de plantão médico, limitando-se à atualização nominal de seu valor. Quanto à hipótese, desde logo observo que, em que pese a garantia constitucional da revisão anual, não é imposto ao gestor administrativo a obrigatoriedade de sua concessão nem que a concessão se dê na integralidade da perda; a regra constitucional é confrontada com outras regras da própria constituição destinadas a assegurar o equilíbrio das contas públicas de modo que, uma vez justificadas, isentam o gestor da recomposição integral. A gratificação diferenciada remunera uma situação específica da atividade de servidor vinculada à saúde, pelo que, compreendo inserida na discricionariedade do gestor promover sua majoração na proporção adequada à atratividade dos operadores quanto ao serviço necessário, o que me parece ocorrer na lei sob análise. 

Por fim, verifico que o projeto está instruído com a documentação exigida pela Lei de Responsabilidade fiscal. 

Conclusão: 
Em razão do exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do PLO 04/2023. 

É o parecer desta consultoria jurídica, em atuação conjunta com a procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Sete Lagoas, MG 1º de fevereiro de 2.023.


José Maria Lima de Carvalho – Consultor Jurídico. 
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